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II EDITAL - 2022 

CURSO PRODUÇÃO DE VÍDEO ESTUDANTIL COM CELULAR  

METODOLOGIA PVE  

 

A Universidade Federal de Pelotas (UFPel), através do Laboratório 

Acadêmico de Produção de Vídeo Estudantil (LabPVE), torna público, por meio deste 

edital, as normas do processo de seleção para o preenchimento das vagas de escolas 

e Secretarias de Educação (Municipal ou Estadual) para o curso:  

 

 

 

PRODUÇÃO DE VÍDEO ESTUDANTIL COM CELULAR  

 

  

O curso é oferecido exclusivamente para Secretarias de Educação (Estadual e 

Municipal) e para as escolas públicas.  As instituições selecionadas podem inscrever, 

no mínimo, 10 professores da educação básica e, no máximo, 500 professores para 

o referido curso que consta no certame.  

Após a seleção, as instituições poderão se organizar para selecionar os professores 

que irão realizar o curso e negociar a melhor data para início do curso online e gratuito.   

O curso não apresenta interação humana. A cada módulo do curso, é apresentado 

um questionário e exercícios para os alunos responderem e, em consequência, 

passarem para o próximo módulo.    

  

1. DESCRIÇÃO DOS CURSOS 

Trata-se de um curso gratuito, na modalidade EaD, realizado na plataforma E-Projetos 

da UFPel, destinado a professores da educação básica, iniciantes na produção de 

vídeo estudantil, os quais objetivam aprender a fazer vídeo como recurso pedagógico 

e educacional.  

1.1 O Curso  

O que o aluno vai aprender no curso?  

 

 

Metodologia PVE 

 

Aprender a fazer vídeo com o celular.  Os 
módulos são: básico de stop motion; 
pixilation; vídeo foto e vídeo de ficção; a 
metodologia adequada para o professor fazer 
vídeo com os alunos.  

Não é necessário 

conhecimento 

anterior  

40h  
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 1.2 Após a conclusão do curso, será emitido certificado mediante ao aproveitamento 

de, no mínimo, 75% das atividades propostas. O certificado será emitido pela Pró-

reitora de Extensão e Cultura da UFPel1.  

  

2. OBJETIVOS 

2.1 Proporcionar o desenvolvimento de competências e conhecimentos básicos sobre 

a produção de vídeo estudantil no contexto escolar;  

2.2 Utilizar técnicas de vídeo dentro do processo educacional.  

 

 3. PÚBLICO-ALVO E PRÉ-REQUISITOS 

 

31. Público-alvo: o curso é para professores da rede pública que atuem na educação 

básica.  

 3.2. Pré-requisitos  

a) Ser professor atuante na Educação Infantil, no Ensino Fundamental, Ensino Médio 

e na Educação de Jovens e Adultos (EJA).  

b) Ser iniciante2 na área de produção de vídeo com os estudantes.  

c) Ter habilidade para utilizar computadores e dispor de recursos de conectividade: 

internet e e-mail.  

d) Ter disponibilidade de, pelo menos, 02 (duas) horas semanais para 

desenvolvimento das atividades do curso.  

  

4. DURAÇÃO DO CURSO E VAGAS 

4.1 O curso será iniciado em 2023. Cada escola e cada secretaria de educação irá 

escolher a melhor data para iniciar o seu curso que será apenas para os professores 

selecionados por estes órgãos.    

4.2. Estão sendo ofertadas para cada Secretaria de Educação, em média, 500 

(quinhentas vagas).  

 

 

1 O tempo de entrega é em média 3 meses após o fim do curso.  
2 Considera-se professor iniciante aquele que tenha realizado, produzido, orientado, no máximo, 3 

(três) vídeos com os seus alunos. Assim, dar-se-á prioridade para professores que nunca produziram 

vídeo no contexto escolar.  
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5. INSCRIÇÃO 

A inscrição das instituições ocorrerá entre os dias 22 de novembro a 20 de dezembro 

de 2022 (até às 23:59 horas, horário de Brasília).  

5.1. Cada instituição deverá efetivar a inscrição, exclusivamente via Internet, por meio 

do preenchimento do FORMULÁRIO ELETRÔNICO DE INSCRIÇÃO disponível no 

link Inscrição. 

Não será aceita a inscrição via e-mail.  

5.2. A mensagem “Inscrição realizada com sucesso” ao término do preenchimento 

do formulário confirma a sua inscrição.  

5.3. O LabPVE não se responsabilizará por solicitação de inscrição via Internet não 

recebida por  motivos de falhas de equipamentos e/ou comunicação, 

congestionamento das linhas, bem como outros fatores de ordem técnica.  

5.4. É de exclusiva responsabilidade da instituição o preenchimento e a veracidade 

das informações cadastrais no ato de inscrição.  

5.5. Não será cobrada taxa de inscrição.  

  

6.CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

  

6.1 A instituição responsável pela inscrição (Secretária de Educação Municipal, 

Secretária de Educação Estadual, Direção da Escola, Coordenação Pedagógica da 

Escola) e seus representantes legais podem realizar a inscrição. 

6.2 A principal pontuação é o compromisso da instituição em realizar o curso com seus 

professores.  

7. RESULTADO DA SELEÇÃO 

 

7.1 O resultado final das instituições selecionadas será divulgado em ordem alfabética 

no site do LabPVE https://wp.ufpel.edu.br/cursosdevideo/, a partir do dia 27 de 

dezembro.  

7.2. É de inteira responsabilidade das instituições acompanhar a divulgação de todos 

os atos e comunicados referentes a este processo seletivo público, bem como ficar 

atento aos prazos nele estabelecidos. O LabPVE não se responsabiliza pelo contato 

direto com as instituições para informar o resultado final do processo seletivo.  

 

 

 

https://forms.gle/gSBxTYcLTnKsBuR4A
https://forms.gle/qo7QqdnwRz6iXgF2A
https://wp.ufpel.edu.br/cursosdevideo/
https://wp.ufpel.edu.br/cursosdevideo/
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8.CERTIFICAÇÃO 

8.1 Ao aluno que concluir o curso será conferido certificado com carga horária de 40h, 

mediante ao aproveitamento de, no mínimo, 75% das atividades propostas. O 

certificado será emitido pela Pró-Reitoria de Extensão e Cultura da UFPel.  

   

9.DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. A participação do candidato implica automaticamente na sua aceitação das 

normas do presente processo seletivo contidas neste Edital;  

9.2. Será considerado desclassificado o candidato que deixar de cumprir ou atender 

às normas publicadas para este processo seletivo;  

9.3. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os 

atos, editais e comunicados referentes a este processo seletivo;  

9.4. Os casos omissos e as situações não previstas serão resolvidos pela 

coordenação do curso.  

   

  Pelotas, 22 de novembro de 2022.  

  

CRONOGRAMA - Datas importantes 

 

ETAPA DATA 

Publicação do Edital  22 de novembro de 2022  

Período de Inscrição  

22 de novembro a 20 de dezembro 

de 2022  

Resultado parcial da seleção 27 dezembro de 2022 

Prazo de recurso do Resultado Parcial 28 – 29 dezembro de 2022 

Resposta aos recursos 30 de dezembro de 2022 

Homologação do resultado final 31 de dezembro de 2022 

  

  

  


